
IEI N2 949/62, de 26 de Junho de 1.962.-

Isenta do impôsto de transmissão inter-vivos e 
de impôsto territorial rural, propriedade imóvel 
rural com área até 20 alqueires, quando a aqui 
sição fôr financiada pela Carteira de Coloniz,! 
ção do Banco do Brasil S/A. 

O PREFEITO DO MTJNICIPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Artigo lQ - A aquisição de propriedade rural de área não s uperior a 

20(vinte) alqueires, quando realizada através de f inanci� 
mente concedido p ela Carteira de Colonização do Banco do 
Brasil S/A (COLON), fica isenta do impôsto de transmissão 
"inter-vivos". 

Artigo 2(; - A propriedade de que trata o artigo anterior será isenta 
A , do pagamento do imposto territorial rural, pelo p eriodo 

de lO(dez) anos, a contar do dia em que f Ôr efetuada a 
operação de financiamento. 

Artigo 3(;! - A isenção de que trata a presente lei será reconhecida P.! 

lo Prefeit o  Municipal a requerimento do interessado, jun 

tando uma carta do senhor Gerente do Banco do Brasil, no 
prazo de 8 (oito) dias. 

Artigo 4�' - A presente lei entrará em v igor na data de sua publicação, 
revogadas as disposic;f es em oontrário. 

Preifei tura Municipal de Assilj e� �6 
-
�e Junho de 11962.-

- Jó��o Ribeiro 
Prefeit o Municipal./' . 
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C1lr'lf.9 �"// 
Diretor Administrativo, Subst�to� 

' Put1licada na Diretoria Administrativa da Prefeitura, em 26 de 
Junho dei mil novecentos e sessenta e dois. _ 
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Diretór Administrativo, Substi uto. 


